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MODALIDADE N9 DO PROCESSO LOCAL: cóDteo uAse:
¡¡rJueRo ruo

COMPRASNE:
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OBETO:

coNTRATAçÃo DE EMeRESA DE aRoDUçÖES E EVENTos eARA A REALtzA#o Do NATAL mNERANTE NAS DrvERsAs LoCALTDADES oo vur.ttcfpto oe

cAUcAtA, coNFoRME TERtvto oE nEre nÊ¡lcln.

óneÃo c¡sron e EmL:

I pRocuRADORtA GERAL DO tr¡UlrllCfplO - pCV

óneÃo cEne¡rcreoon:

a SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA

Dos ATENDtMENTos, pEDtDos DE EscLAREctMENTos, TMPUGNAçöES, REcuRsos E vlsrAs Ao PRocEsso

TODOS OS ATENDTMENTOS E DEMAIS TRATATIVAS COM O(A) PREGOEIRO(A), serão realizados EXCLUSIVAMENTE por meio virtual, mediante pedido

formalaserenviadoatrâVésdoe-mail:@,assimcomoosPEDlDosDEEscl.AREclMEnros,tvpuc¡¡eçÕes,
RECURSOS E PEDIDOS DE VISTAS AOS AUTOS.

Observações I mporta ntes:

1) Exlstindo divergência entre as informações constantes deste resumo e dos demais campos do edital e seus anexos, prevalecerão as informações

constantes deste resumo,

2) Havendo discrepância entre os textos constantes do edital e seus anexos, inclusive quanto a especifìcação dos produtos, unidades e demais

detalhamentos ante aqueles constantes da plataforma Comprasnet prevalecerão as informações constantes do edital e seus anexos
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EDITAL DO PREGÃO ELFTRÔNICO N.g 2022.11.24.01-SECULT

pReÂvgulo

o DEPARTAMENTO DE e¡SrÃO Oe UCrnsO DA PREFETTURA MUNIC|PAL DE CAUCA|A, através da pregoeira

designada e por ordem da(s) autoridade(s) competente(s) deste processo as quais constam acima
relacionadas, torna público para conhecimento de todos os interessados que as 09:00HS (NOVE HORAS) do dia
13 DE DEZEMBRO DE 2022, alravé.s do endereço eletrônico www.compras,gov.br, em sessão pública por meio
de comunicação via internet, dará início aos procedimentos de abertura e análise das propostas de preços,

formalização de lances e análise e verificação dos documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÄO,

para REGISTRO DE PREçO, na forma ELErRÔNICA Ne 2022.L1.24.01-SECULI do tipo MENOR PREçO critério de
julgamento GLOBAL mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei

Federal n.e 10,520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei n.s 8,666 de 2L de junho de 1993 (com

as alterações da Lei n.e 8.883/94 e da Lei n.s 9.648/98), do Decreto n.e7892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto
Municipal n.e l-.195, de l-0 de março de2021., Decreto Municipal n.e 1.289 de 20 de julho de 2022, Decreto
Municipal ne 1.1"88, de Ll de fevereiro de2021, e as exigências estabelecidas neste Edital.

COMPÖEM-SE O PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E B, CONFORME A SEGUIR APRESENTADAS:

PARTE A - COND|çöES PARA COMPFnçÃO, JULGAMENTO E ADJUDTCAçÃO.

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização da ata de

registro de preços e do contrato.

PARTE B -ANEXOS
Anexo l- Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto;
Anexo ll - Modelo da Carta Proposta;
Anexo lll - Minuta do Contrato.

1. DO OBJETO

L.L. A presenre licitação tem como objeto o GoNTMTASO OE EMPRESA DE PRODUçöES E EVENTOS PARA A

REALTZAøO DO NATAL |ïNERANTE NAS DTVERSÆ LOCALTDADES DO MUNrCfprO Or CAUCAIA, CONFORME

TERMO DE REFERÊNCA.

2. DAS COND|çÖES PARA pARTrCrpAfiO E CREDENCTAMENTO NA PRESENTE LTCTTAçÄO

2.1. PODERÃO PARTTCTpAR DESTA LrCrAÉO:
2,L,L, Quaisquer interessados na forma de PESSOA JURÍDICA regularmente estabelecida neste País,

credenciados junto ao portal de compras do Governo Federal e cadastrados ou não no Cadastro de

Fornecedores da Prefeitura Municipal de Caucaia e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor,

deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, devendo, ainda,

cumprir a legislaçöes próprias quanto à forma constituição do tipo de empresa,

2.L.2.Tralando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos

ue não se encontram em qualquer exclusöes
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relacionadas no S 4e do artigo 3s da Lei Complementar ns t23/2006, deverão declarar no Sistema do
COMPRASNET o exercfcio do direito de preferência previsto em Lei.

2,1.3, A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento
SICAF, obriga-se a declarar, sob as penalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.
2.L4. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos e

conteúdo deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor; e a

responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informaçöes e dos documentos apresentados em qualquer
fase da licitação,

2,2. NAO PODERÃO pARTtCTpAR DESTA L|CITAÇÄO:

2.2,1. licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns,
2.2.1.1. Se antes do infcio da abertura do certame for constatada a comunhão de sócios, diretores ou
representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
2.2.2. Que não tenham providenciado o credenciamento junto ao SICAF.

2,2.3, Que tenham em comum mesmo preposto ou procurador.
2.2.4. Os interessados que se encontrem em processo de falência ou concordata, de dissolução, de fusão, de

cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em

licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Caucaia, ou tenham sido declaradas
inidôneas e estejam impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual e

Municipal, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio, ou ainda

aquelas que por força dos motivos anteriormente expostos, estejam cadastradas positivamente no CADASTRO

NACTONAL DE EMPRESAS rNrDÔNEAS E SUSPENSÆ (CE|S);

2.2.4.t. É permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde que amparada em
certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e

financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/L993, nos termos do acórdão
ns 720112020 do TCU.

2,2.5, Empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico sejam funcionários
ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta; (inciso lll, art. 9e da Lei Federal

ns 8666/93).
2.2.5.1. Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou dirigentes da

Prefeitura Municipal de Caucaia, membro efetivo ou substituto da Comissão de Pregão, bem como a Pregoeira

ou membro da Equipe de Apoio.
2.2.6. lmpedidas de licitar com a Administração.
2.2,7. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração.
2.2.8. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
desta condição,
2.2.9, Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no Pafs.

2.2.10. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatfvel com o objeto desta licitação.

2.3. DO CREDENCIAMENTOJUNTO AO COMPRASNFI':

2,3,1, O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. O cadastro no SICAF poderá ser

iniciado no Portal de Compras do Governo Federal- Comprasnet, no sítio WWW.COMPRAS,GOV,BR, com a
solicitação de login e senha pelo interessado.
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2.3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do Iicitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transaçöes inerentes a este
Pregão.

2.3.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão

ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros.
2.3.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema
para imediato bloqueio de acesso.

23.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada d¡retamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de CAUCAIA-CE ou ao Comprasnet,
a responsabilidade poreventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que porterceiros.
2.3.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das

transações inerentes ao pregão eletrônico.

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO

3.1, O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3,1.1, Credenciamento dos licitantes no Comprasnet;
3.L.2. Recebimento das "Propostas de preços" e "Documentos de Habilitação" via sistema;

3,L,3, Abertura das Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;

3.1-.4. Lances;

3.1-.5. Apresentação de propostas ajustadas, se for o caso;

3.1.6. Fase de aceitabilidade das propostas;

3.1.7. Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1-.8. Recursos;

3.1.9. Adjudicação.

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

4.1. Obrigatoriamente, da mesma sede e igualdade de CNPJ, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de

alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para

todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.

4.2. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo:

a) a Proposta de Preços e seus anexos através do sistema Comprasnet;
b) os Documentos de Habilitação através do sistema Comprasnet;

4.2.1.. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as

extensões *.doc, *.xls, ou *.pdf,

4.2.2. Os documentos comprovadamente apresentados em formato corrompido ou incompatível com a

versão sistêmica operada, poderão ser solicitados mediante nova anexação, por parte da Pregoeira, ficando a

critério deste(a), de acordo com o caso concreto, realizar tal solicitação, a fim de que se façam as elucidaçöes

necessárias ao pleno julgamento.

4.3. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do

slstema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição
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do objeto ofertado e o preço, até a,data e o horário estabelecidos para abertura da sessão oública, conforme
art. 26, Decreto n' 10.024/2019.
4.3.1. Os documentos que compõem a proposta de preços e habilitaçäo do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do
envio de lances, conforme parágrafo 8', art, 26, Decreto n" 10.02412019.

4,4, Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão priblica.

4,5. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado o
disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de ju lga mento.
4.6. É dever da licitante atualizar previamente os documentos constantes no SICAF para que estejam vigentes
na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a

respectiva documentação atualizada.

s. DA PROPOSTA DE PREçOS

PREFËITURA OE

5.L. A Proposta de Preços (inicial), sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada conforme o Anexo ll
deste instrumento, em papel timbrado da licitante, estando, ainda, devidamente assinada e sendo enviada

exclusivamente por meio da plataforma do Comprasnet, caracterizando o item proposto no campo
discriminado, em conformidade com o Projeto Básico/Termo de Referência - anexo I do Edital, a qual conterá
minimamente:

5.1.1. A modalidade e o número da licitação;
5.1.2. Endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de CAUCAIA;

5,1,3, Prazo de execução dos serviços, conforme os termos deste edital;
5.t.4.Prazo de validade da Proposta de Preços não inferior a 60 (sessenta) dias;

5.1.5, Os itens cotados, nas especificaçöes e nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida

consignada no edital;
5.1.6. Os valores unitários e totais de cada item/lote cotado, bem como o valor global da Proposta de

Preços por extenso, todos em moeda corrente nacional;
5.1-.7. Demais informaçöes constantes do modelo de proposta de preços anexo (anexo ll);

5.2, A proposta de preços (inicial) servirá para fins de verificação das condiçöes da proposta, bem como, para

comparativo ante a proposta de preços final (consolidada), o qual, encontrado divergência entre as mesmas,

salvo quanto a redução dos preços em virtude dos lances ou de melhoroferta, a licitante será desclassificada.

S.¡. É de inteira responsabilidade da licitante a inclusão dos arquivos os quais possuam compatibilidade com

os sistemas operacionais convencionais. Caso a proposta de preços seja apresentada em arquivo corrompido,
observando as disposições constantes do item 5.10 deste edital, a licitante será desclassificada.
5.4. O encaminhamento de Proposta de Preços pressupöe o pleno conhecimento e atendimento às exigências

de habilitação previstas neste Edital. O licitante será responsável portodas as transações que forem efetuadas

em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua Proposta de Preços e lances.

5.5, Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão conter apenas 02 (duas) casas decimais

após a vírgula em seus valores globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.

5.5,L, Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.

5.5.2. Os preços propostos e a proposta de preços em si são de exclusiva responsabilidade do licitante, não

lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro argumento não previsto em lei, salvo nos casos nitidamente verificados e atestados pela Pregoeira que,

dentro da situação concreta, poderá agir no sentido de prospectar maior celeridade e eficiência ao julgamento.
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5.5.3. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e utilizado
para classificação das Propostas de Preços, devendo a Pregoeira proceder às correçöes necessárias.
5.5.4. Havendo discrepância entre a especificação dos itens do edital e seus anexos e aquelas lançadas no
sistema, prevalecerão as especificaçöes do edital e seus anexos,

5.6. Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o valor de referência da presente licitação
discriminado no MAPA DE PREçOS presente nos autos do processo em epþrafe, Entretanto, na d¡sputa de
lances, o lance final deverá atingir preço inferior ou igual ao limite máximo constante do Mapa de Preços; o
preço unitário dos itens que compöem o lote deverá ser inferior ou igual àquele limite. Caso não seja realizada
a disputa de lances, a licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor inferior ou
igual ao limite máximo acima especificado.
5.6.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da

cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratlquem o preço do primeiro
colocado da cota pr¡ncipal, conforme art. 8e, 5 2', Decreto n'8.538/l-5,
5.6,2. Caso o licitante vencedor da cota reservada seja o mesmo vencedor da cota de ampla participação,

inclusive nos casos na situação anterior, este deverá realizar a adequação dos preços unitários para o menor
valor ofertado entre os itens/lotes, conforme art, 8e, 5 3', Decreto n'8,538/15.
5.7. O critério de julgamento do processo licitatório será de MENOR PREçO GLOBAL, expresso em reais.

5,8, Não serão adjudicadas Propostas de Preços com valores superiores à média dos preços unitários e totais
estimados para a contratação, os quais se encontram definidos no Projeto Básico/termo de referência.
5.9. O prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da

sessão de abertura desta licitação, conforme Art. 48, 5 3e, do Decreto ne I0.O24, de 20L9. Caso a licitante não

informe em sua Proposta de Preços o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital.

5.L0. A Pregoeira visando o atendimento a ampliação do princípio da competitividade, bem como, munido da

utilização do formalismo moderado poderá, dentro da análise de conveniência e oportunidade e ante ao caso

concreto, realizar o saneamento de eventuais erros ou divergências constantes das propostas de preços, seja

ela inicial ou a final (adequada).

5.1-l-. Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com este item.
5.12. Para cadastramento da proposta no sistema Comprasnet:

5,12.1. NO CASO DE CRITÉR\O DE IULGAMENTO POR LOTE: Ao oferecer proposto no sistemo Comprosnet
o volor o ser incluído pelo fornecedor refere-se ao PREÇO TOTAL DO LOTE. Poro composiçdo do preço totol do
LOTE, o fornecedor deveró verificor o quantitotivo totol de coda ¡tem que compõe o LOTE cotodo multiplicodo
pelo seu preço un¡tór¡o.

5,12,2, NO CASO DE CR\TÉR\O DE IULGAMENTO POR |TEM: oo oferecer proposto no sistemo Comprosnet
o volor o ser incluído pelo fornecedor refere-se ao PREÇO UNITÁR\O DO \TEM.

6. DOS DOCUMENTOS DE HAB|LITAøO

6,L, Os interessados na forma dos artigos 34 a37 da Lei Federal n.s 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-
se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados ou dos documentos
apresentados junto ao cadastro do SICAF, os quais serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) quanto a sua

autenticidade, veracidade, conteúdo, forma e o seu prazo de validade. Os documentos de habilitação serão os

seguintes:
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6.2.1. REGISTRO COMERCIAI. no caso de empresa individual, no registro público de empresa mercantil da Junta

Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde

opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIALCONSOLIDADO em vigor devidamente registrado

no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e,

no caso de sociedades por açöes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo,

no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação

no registro da Junta onde tem sede a matriz.,

6.2,3. INSCRIçÄO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório

de Registro das Pessoas Jurfdicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da

licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do

Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz,

6,2.4. DECRFIO DEAUTORIZAÇAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no país, e ATO DE REGTSTRO DE AUTORZAøO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente,

quando a atividade assim o exigir.

6,2.5. PROCURAøO, se for o caso, pode ser apresentada em formato público, em plena validade ou,

específica.

6.3. REI.ATIVA À REE U NNI OADE FISCAL E TRABALH ISTA:

6.3.1-. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

6,3.3. Prova de regularidade, em plena validade, para com:

6.3.3.1. a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos

Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), inclusive quanto às contribuiçöes sociais;

6.3,3,2. a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);

6.3,3.3. a Fazenda Munlcipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

6.3.3.4. o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

6,3.3.5. a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT)'

6,3.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para

efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;

6,3.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Departamento de Gestão de Licitaçöes,

para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidöes negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa;

6.3.6. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81., da Lei ne 8.666/93, sendo facultado a convocação

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da

licitação ou do item, conforme o caso.

6.4. RE|-AT|VA À QUAURC¡#O ECO¡¡ÔMICO-Fl NANCEIRA:

6.4.1. Balanço patrimonial à demonstraçöes contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados

na forma da lei, devidamente registrado nos termos da lei, que comprovem a boa situação financeira da

r balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados

Rua. GoronetCorreia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/GE - GEP: 61603'005

empresa, vedada a sua substituição po



Procuradoria-GeralI do Munlcíplo
DEeARTAMENTo oE cestÃo oe ttcttlçörs

índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta,

devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;
6.4.7.t. Os índices que comprovarão a boa situação financeira mencionada no item 6.4.L deverão ser
apresentados juntamente ao balanço patrimonial da licitante ou em documento correspondente (no caso de

licitantes optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido), sendo os seguintes:

6.4.t.t,t.lndice de Liquidez Geral maior ou igual a 1-,0;

AC + RLP

fndice de Liquidez Geral (LG) =
PC + ELP

Onde

ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante
RLP é o Realizável a Longo Prazo

ELP é o Exigível a Longo Prazo

6.4.1.L2. fndice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0;

AC

fndice de Liquidez Corrente (LC) =

PC

Onde:
ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante

6.4,1.L.3, lndice de Solvência Geral maior ou igual a 1,0;

AT

lndice de Solvência Geral (SG) =
PC + ELP

Onde:
ATéoAtivoTotal
PC é o Þassivo Circulante
ELP é o Exigível a Longo Prazo

6.4.1.2. Justificativa quanto a exigência dos fndices financeiros:

a) fndice de Liquidez Geral (lLG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos

realizáveis no curso do exerclcio seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste período.

b) lndice de Liquidez Corrente (lLC)indica quanto a empresa possuiem recursos disponíveis, bens e direitos

realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que:

Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das obrigaçöes.

-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigaçöes a curto prazo são equivalentes

-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, caso fosse
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c) O fndice de Solvência Geral (lSG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para

pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes. Para os três

índices colacionados (lLG, lLC, SG), o resultado ">1" é recomendável à comprovação da boa situação financeira

(o que demonstraria um equilfbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado,

melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há exceçöes, conforme segue.

6.4.1,3,lustifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade

destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos fndices se faz necessário ante a

comprovação da capacidade econômico-financeira do(a) empresa(s) participante(s) na perspectiva de

execução de um possfvel futuro contrato com a Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências

acima, atendem aos padrões de requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas

apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante,

6.4.2. Prova de capital social ou patrimônio lfquido mfnimo equivalente a tO% (dez por cento) do valor

estimado da contratação;
6.4.2.1. Entende-se por "valor estimado da contratação" como o valor final vencido pelo licitante.

6.4.2.2. Havendo mais de um item ou lote vencido pela mesma licitante, a comprovação a que se diz respeito

ao item 6.4.2 serét realizada levando-se em consideração a totalidade dos itens/lotes vencidos. Constatado a

ausência de capital social ou patrimônio lfquido insuficiente quanto ao somatório, a licitante poderá optar

pelos itens/lotes os quais deseja continuar como classificada. Não o fazendo, o(a) Pregoeiro(a) procederá com

esta classificação levando-se em consideração a maior pluralidade de itens/lotes e a sequência procedida.

6.4.3, Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurfdica;

6.4.3.1. É permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde que amparada em

certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está aptâ econômica e

financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/1993, nos termos do acórdão

ne t20I/2020 do TCU.

6.s. RE|-ATTVA À qUnUrrcnçÄO rÉCMCe:

6.5.1. Comprovação de aptidão, feita através de atestado fornecido por pessoa jurfdica de direito público ou

privado, em nome da empresa, que comprove que o licitante tenha fornecido ou esteja fornecendo objeto

compatível com o objeto da presente licitação.

6.6. DEMATS DOCUMENTOS DE HABILITAçÄO:

6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Leine 9.854, de27/10h999, publicada no DOU

de28/tO/1999, e ao inciso XXX|ll, do artigo /e, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho

algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de L4 (quatorze) anos;

6.6.2, Declaração expressa de integral concordåncia com os termos deste edital e seus anexos;

6.6,3. Declaração, sob as penalidades cablveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação,

ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (art. 32, $2e, da Lei n.e 8'666/93).

6.6.4. Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do processo;

6.6.4.L 4 documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o(a)

Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de participação, inclusive quanto ao objeto,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,

mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CElS, mantido pela Controladoria-Geral da
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União (www.portaltransparencia,gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc)

c) Cadastro Nacional de Condenaçöes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho NacionaldeJustiça (www.cni,ius,brlimprobidade adm/consultar requerido.php)
d) Cadastro de lnidôneos da Prefeitura Municipal de CAUCAIA.

6,6.4,2, As certidöes de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso exigidas

neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos

60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para a abertura do certame.

6,6.4.3. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do permissivo da Lei n' 13.726, de

8 de outubro de 2018, Caso está docurnentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a

confirmação de sua autenticidade.

6.7, Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art, 34, da Lei Federal ne t1.48812007, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação por parte do (a) Pregoeiro (a), para a

regularização do (s) documento (s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispöe a

Lei Complementar ne 123/2006.
6.7.1. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao (à) Pregoeiro (a) convocar as

licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá

a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para sua continuidade.

6.9. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação,

bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdo e forma.

6.10. Nos itens/lotes não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

artigos 44 e 45 da LC neL23, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.
6.i-i-. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em

no,me da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz'

6,12,O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e

acessívelaos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação, observado o disposto na Lei

ne 9.784, de 29 de janeiro de L999

6,i-3. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

7. DA SESSAO PTJBUCA DO PREGÄO ELETRÔNICO

INFORMAçöES GERAIS

7.1. O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da plataforma

COMpRASNET (Compras Governamentais), mediante condições de segurança - criptografia e autenticação -

em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações)
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7.1.1, 0s trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de CAUCAIA/CE, designado como
Pregoeiro(a).
7.1.2, O licitante poderá enviar as informaçöes da Proposta comercial e participar da disputa através do

sistema eletrônico.
7,L,3, A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do

licitante direto ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta inicial de

preços e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados as condiçöes e limites de

data e horário estabelecidos neste Edital.

7.2, Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.
7.2.1. Alé a abertura da sessão os PROPONENTES poderão retirar ou substituir as Propostas de Preços

apresentadas.
7.2,2, Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas de Preços, não mais será permitido o

cadastramento de Proposta de Preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação.
7.2.3. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) designado ao respectivo

procedimento administrativo, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital.

ABERTURA DASESSÄO PÚBLICA, ENVIO DE LANCES E FÆE COMPFNTVA

7.3. DAABERTURA DAS PROPOSTÆ DE PREÇOS:

7.3.1, A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá início a sessão pública do Pregão

Eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das Propostas de Preços cadastradas (Propostas de Preços

lniciais), passando o(a) Pregoeiro(a) a avaliar sua aceitabilidade.

7.4.DA FÆE DE LANCES

7 .4.!. Para efeito de lances, considerar o ITEM 5,12 deste edital.

7.4.I.1. Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta inicial, Em seguida os

licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do Sistema eletrônico, sendo o licitante

imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

7.4.1.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

Sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro(s) licitante.

7.4,1.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 1,00 (um real),

conforme artigo 31, parágrafo único do Decreto ne !0.024, de 20 de setembro de 2019.

7.4.2. Duranle a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O Sistema não identificará o autor dos lances ao(à) Pregoeiro(a) nem aos demais

participantes.

7.4.3. Será adotado para o envio de lances o modo de dlsputa "ABERTO".

7.4.3.L. No modo de disputa aberto, a fase de lancés resume-se à disputa eletrônica, realizada portodos os

licitantes, oportunidade em que os valores são registrados pelo sistema e o lance vencedor é aquele que

contém o melhor preço, obtido no encerramento da sessão.

7.4,4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar conectados ao s¡stema

para participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema

e acompanhar a fase competitiva,
7,4.5. Os lances serão ofertados item/lote a item/lote, podendo, contudo, o(a) Pregoeiro(a) realizar a abertura
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7.4.6. Não s.erão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro,
7.4,7, Quando o preço do item/lote ofertado resultar em um valor unitário que possua mais de 02 (duas) casas

decimais, serão consideradas apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo o(a)

Pregoeiro(a) e o licitante vencedor proceder às adequaçöes de preço necessárias, inclusive por ocasião da

entrega Proposta de Preços final consolidada.
7.4.8. No modo de disputa aberto, de que trata este edital, a etapa de envio de lances na sessão pública durará

dez mlnutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.4.9. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 7,4,8, será de dois mlnutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive

quando se tratar de lances intermediários.
7,4.10. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 7.4.8 e7.4.9, a sessão pública

será encerrada automaticamente.
7.4.t1. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no item

7.4.t0, o(a)Fregoeiro(a) poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinlcio da etapa de envio de

lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do arl.7e do Decreto Federal ne

10.024, de 20 de setembro de 2019, mediante justificativa.

7.4.12, Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de envio

de lances da sessão pública e permaneceracessívelaos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos realizados.
7.4.73. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.4.14. Na hipótese dos itens 7.4.I2 e7.4.I3, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema,

7.4.75. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das

propostas,

7.4.16. O Sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

7.5. DAAPLTCAÉO OOS CR|TÉRIOS DE DESEMPATE

7.5,1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e

art. 45 da Lei Complementar ne !23, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido

no 5 2s do art. 3e da Lei ne 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

7.5.2. Em relação aos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, uma

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçäo automática, junto à Receita Federal, do porte da

entidade empresarial, O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno

porte e equiparadas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44

e 45 da LC neL23, de 2006.

7.5,3. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 7.5.L, caso não haja envio de lances após

o infcio da fase competitiva.
7,5.4. Nessas condiçöes, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.
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7,5,5. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 0 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto,
7,5.6. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de pequeno

porte e equiparada que se encontrem naquele intervalo de5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.5.7, No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno porte e
equiparados que Se encontrem em situação de ernpate, será realizado sorteio para que se identifique a

primeira que poderá apresentar melhor oferta,
7.5.8, Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.
7.5.9. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo3e, $2e, da Lei

ne 8,666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:

7.5.9.t. Produzidos no País;

7.5.9.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
7,5,9.3, Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia

no País;

7.5.9.4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação,

DA NEGOCTAØO E¡CereilUDADE DA PROPOS-IA

7.6. DA NEGOCßÇÄO:

7.6.1, Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo

s¡stema eletrônico, contra proposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital,

7.6.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes,

7.6.3, Após a negociação do preço, o (a) Pregoeiro(a) solicitará a proposta de preços devidamente escoimada

do(s) licitante(s) vencedor(es).

7.7.DA PROPOSTA DE PREçOS FINAL (CONSOLIDADA):

7.7,!. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto quanto ao

último lance ou ao valor negociado, o llcitante vencedor deverá encaminhar PROPOSTA DE PREçOS FINAL

(CONSOLIDADA), devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo máximo de até 02 (duas) horas,

contado da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema,

7.7,2, Esse prazo poderá ser estendido e/ou prorrogado a critério do(a) Pregoeiro(a) ou a pedido da autoridade

competente, caso este constate a necessidade de maior tempo para elaboração da proposta de preço

adequada.
7.7.9. A Proposta de preços final (consolidada) deverá ser apresentada nos mesmos padröes e formalidades

exigidas a proposta inicial.

7.7.4. A Proposta de Preços final (consolidada) deverá retratar os preços unitários e totais de cada item ao

novo valor proposto, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação,

podendo, a Pregoeira confrontá-la ante a proposta de preços (inicial)' -/
Mf
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7.7.5. Caso não seja possível o enquadramento do último valor ofertado quando da formulação da proposta

de preços final (consolidada) a licitante poderá fazer a devidas adequaçöes, desde que apresente valores
inferiores ao seu próprio último valor ofertado.
7.7.6, A proposta de preços final (consolidada) deverá possuir redução proporcional em todos os itens, bem

como, não serão aceitas reduçöes apenas em determinados itens,

7.7.7.A qualquer momento, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer, consultas, análises e verificações por
parte de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Município de Caucaia ou da autoridade competente.
7.7.8. A licltante deverá evitar que os valores globais extrapolem o número de 02 (duas) casas decimals após a

vfrgula. Caso lsto ocorra, o (a) Pregoelro (a) estará autorlzado a adjudicar o objeto reallzando arredondamentos
e menor no valor cotado.

7.8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:

a) Verlflcação das condlçöes quanto ao tratamento diferenclado
7.8,1.Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta classificada em

primeiro lugar tenha usufrufdo do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar
n" I23, de 2006, o(a) Pregoeiro(a) poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal

(www,portaldatransparencia,gov.br), seção "Despesas - Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas

físicas, empresas e outros)", seção "Despesas - Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas físicas,

empresas e outros)", bem como no Portal da Transparência dos Municfpios do Estado do Ceará

(http://municipios,tce.ce.gov.br/transparencia/), para verificar se o somatório dos valores das ordens

bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3', inciso ll, da Lei

Complementar n" !23, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3', 5 2", do mesmo diploma,

em caso de infcio de atividade no exercício considerado.
7 .8.2. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercfcio corrente,
para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da

sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por

cento) de que trata o artigo 3", SS 9'-A e 12, da Lei Complementar n'123, de 2006.

7,8.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o(a) Pregoeiro(a)

indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3', 559', 94410 e

12, da Lei Complementar n'!23, de 2006, com a consequente recusado lance de desempate, sem prejuízo das

penalidades incidentes.

b) Da exequlbllldade do lance ou proposta de preços

7,8.4. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta

classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das

especificações do objeto.
7,8,5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão ne 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar
preço manifestamente inexequível.

7.8.6, Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do 5 3" do artigo 43 da Lei

Federal n'8.666, de 1993.
7.8,7. Considerar-se-á inexeoufvel a proposta que:

a) Não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos

envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
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a.1) Para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes
procedimentos:

relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

de trabalho;

privada;

suprimentos, supermercados e fabricantes;

setoriais;

proponente disponha para a prestação dos serviços;

b) Apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item,

e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo

possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e

exequibilidade da proposta.

7.8.8. Será considerada inexequível a proposta de preços que não tiver a sua exequibilidade comprovada e,

ainda, a que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com

os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da

remuneração.

c) Da convocação para apresentação de documentos complementares a proposta de preços

7,8,9, O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade

disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da

proposta.

7.8,10, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, em compatibilidade como projeto básico/termo de Referência,

minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações pertinentes, a

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas.

7.B.tt. O prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada

do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo (a) Pregoeiro(a).

7.B.I2.Se a proposta de preços final (consolidada) da licitante vencedora for desclassificada, o(a) Pregoeiro(a)

examinará a proposta subsequente, inclusive quanto aos tramites afeitos a negociação, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.
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7.8.73. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, sempre que a

proposta não'for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso,

7,8.14. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente,

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor,

7,8.15. O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e

acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de classificação, observado o disposto na

Lei ns 9,784, de 29 de janeiro de 1999.

DA HABTLTTAçAO

7.9. HAB|LTTAçÃO 0O LICITANTE CLASSIFICADO:

7.g.L. A Habilitação será procedida de acordo com o rito estabelecido no item 6 e seguintes, deste edital

DEMAIS PROCEDIMENTOS

7.10. ENCERRAMENTO DASESSAO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os

licitantes participantes, as Propostas de Preços e lances verbais sucessivos, na ordem de classificação, a análise

da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final,

pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio,

7.t1.t. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível

com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pela Pregoeira a adjudicação do objeto

desta licitação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo,

devidamente instruído, será encaminhado:

a) para as publicaçöes quanto resultados do certame e deliberações quanto aos proclames de julgamento;

b)À Assessoria Jurídica do Departamento de Gestão cle Licitações, para fins de análise e parecer jurídico;

c) E depois à(s) autoridades(s) competentes para homologação e subsequente formalização de

ARP/Contrato(s).

7.11, SUSPENSÄO DA SESSÃO:

7.tIJ. À pregoeira é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante motivo devidamente

justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no sistema

eletrônico. Neste caso, a sessão terá continuidade a qualquer dia e hora, ficando a cargo da Pregoeira realizar

o devido agendamento prévio na plataforma do Comprasnet.

7.1L.2. A pregoeira, a qualquer tempo, na análise das propostas de preços e seus anexos, das amostras,

quando houver, e dos documentos de habilitação, poderá solicitar outros documentos, pareceres técnicos

e/ou suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. Neste

caso, a sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa e será reiniciada somente decorrida 24h (vinte e

quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, a qual serão informados na plataforma do

Comprasnet.

DOS RECU RSOS ADM I N ISTRATIVOS

Rua. CoronetCorreia no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/GE' CEP: 61603-005

r Procuradoria-Geral
I Uo Município
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAçöES

7.12. DAS |NTENçöES DOS RECURSOS:



PREFEIlURA Procuradoria-Geral
do Município

DEeARTAMENTo oE crsrÃo oe uctrlçÕrs

7.1,2.1. Declaràda a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar, de forma imediata e motivada, a

intenção de interpor recurso, em campo próprio do Sistema no prazo de até 30 (trinta) minutos para que o

licitante manifeste fundamentadamente e motivadamente sua intenção de recorrer, quando lhe será

concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razöes do recurso no Sistema do COMPRASNET. As

demais licitantes ficam desde logo convidadas/notificadas a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo,

que começará a contar a oartir do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos

autos
7.t2.2, A Pregoeira examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo

próprio do sistema.
7.12.2.L. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições

de admissibilidade do.recurso, logo, no juízo de admissibilidade das intenções de recurso deve ser avaliada

tão somente a presença dos pressupostos recursais:sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e

motivação - TCU Ac. 520 / 2014-Plená rio.

7.72.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final cla sessão do Pregão,

bem como, a apresentação de intençöes de recursos sem os devidos fundamentos e motivos ou, ainda, sendo

constatado que a intenção ofertada possui o caráter meramente protelatório, isto, importará na preclusão do

direito de recurso e a possibilidade de adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante vencedor.

7.12.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

7,I2,5.4 decisão em graLr de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento às licitantes, nos endereços

eletrônicos: https://www,gov,br/comp raslpt-brl e https://licitacoes.tce'ce ,gov.br/'

7.12.6. Os memoriais (razöes de recurso)deverão seranexados em campo próprio na plataforma eletrônica'

Havendo necessidade de apresentação de informações (fotos, documentos em PDF, gráficos e afins) não

suportadas pela plataforma, estes conteúdos deverão ser enviados exclusivamente via e-mail oficial da

Comissão.

7.t2.7. O recurso será dirigido a Pregoeira a qual poderá reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir.

7.12.8. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo.

i.12,8.t. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

7.12.8.2. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) Secretário(s)

Gestor(es) adjudicará(ão) o objeto desta licitação ao(s) vencedor(es) e procederá(ão) à homologação do

processo,

8. DA(S) DOrAøO(ÕES) oRçAMENTARA(S)

8,1-. As despesas decorrentes das contrataçöes correrão à conta de recursos específicos consignados no

respectivo Orçamento Municipal, inerentes ao(s) órgão(s) participante(s) deste processo.

9. DAADJUDICAçÄO E HOMOLOGAçÄO

9.L. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados,

9.2. Após a fase recursal, constatada a regularrdade dos atos praticados, a autoridade competente homologará

o procedimento licitatório
9,3, A adjudicação e ou a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação'
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10.1, DO INSTRUMENTO CONTRATUAL:

10,1.1. O fornecedor registrado poderá ser convocado para assinar o Termo de Contrato.
10.1'2. O fornecedor registrado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas neste Edital.

10.L,3, Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de O5(cinco) dias, a contar
da data de seu recebimento.
IO.t.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração,
10.1.5. O prazo de vigência da contratação será aquele estipulado em termo a ser firmado.
10.1.6. lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos termos do parágrafo

único art, 6L da Lei ns 8.666/93.

10.2. DA MANUTENçÄO DÆ CONDTçöES DE HABTL|TASO E DAS TMPLTCAçÖES pOR NÄO ATENDIMENTO A

coNVocAso:
10.2.1,. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as mesmas

condiçöes de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro

licitante, desde que respeitada a ordem cie classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta,

negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sançöes

previstas neste Edital e das demais cominaçöes legais.

11. DAS SANçöES

11.1, O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar o termo

de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o

retardamento do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar no fornecimento,

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o

Município de Caucaia/CE, bem como, será descredenciado no SICAF e no Cadastro do Município de Caucaia/CE

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominaçöes

legais:

l. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor detentor da ata de registro de preços ou da contratação no

caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta ou lance;

d) Fraudar no fornecimento do objeto;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) cometer qualquer outro ilícito ou irregularidade em detrimento da legislação afim ao procedimento (Lei

Federa I ns 8.666 193, Lei Federa I ns 10.520 /02 e Lei Federa I ne n.846/ t3).

ll, Multa moratória de O,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto solicitado,

contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de fornecedores ou do

contrato, até o limite de 75% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,
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lll, Multa moratória de20% (vinte por cento)sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30

(trinta) dias; '

11.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos às atividades da

Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do

licitante de qualquer das obrigaçöes definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou

em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem

prejuízo das demais sançöes previstas na Lei Ne. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Ns, 10.520/02, as

seguintes penas:

a)Advertência;
b) Multa de t% (um por cento) alé 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de compra, ou do

valor global máximo da ata ou contrato, conforme o caso;

11.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

11,3.L. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus,

I].3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes.

11,4, PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes serão aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório.
tt.4.L No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Caucaia/CE

e descredenciamento no SICAF e no Cadastro de Fornecedores do Município de Caucaia/CE pelo prazo de até

05 (cinco) anos.

17.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilfcito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração

Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos' Os casos

ocorridos durante os procedimentos de contratação serão comunicados oficialmente e formalmente pela

Pregoeira ou por qualquer outro servidor o qual presencie o cometimento do ato, o qual devem ser reportados

à Assessoria lurídica do Departamento de Gestão de Licitaçöes para a devida apuração'

1114.3. As penalidades somente deixarão de ser aplicadas mediante comprovação, anexada aos autos, da

ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação e/ou manifestação da unidade requisitante,

informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração'

11.5. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuraçäo de fatos e, se for o caso,

aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada neste Pregão, as comunicações à licitante

serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") declarado ou apresentado nos

documentos do processo.

1j..6, A licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao SICAF

e confirmar o recebimento das mensagens provenientes do município de Caucaia/CE, não podendo alegar o

desconhecimento do recebimento das comunicaçöes por este meio como justificativa para se eximir das

responsabilidades assumidas ou eventuais sançöes aplicadas.

Rua. CoronelCorreia no 1073, Parque Soledade
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l-2.1-. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a execução

do contrato, estando sujeitas às sançöes previstas na legislação brasileira.
Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato.
e) "prática obstrutiva":
(L) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçöes falsas aos representantes do

organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçöes de prática

prevista neste subitem ;

(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

12.2, Acontratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na Lei

Federal ne 8.666, de 21- de junho de 1-993, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da

pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação

ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas

administrativas, criminais e cíveis,

13. DOS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAç$ES, DILIGÊNCIAS, REVOGAçÃO e Arr¡UnçÃo

DAS SOLTCTTAçÕES DE ESCTARECIMENTO E IMPUGNAçöES

1-3.L. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para

rece,bimento das Propostas de Preços, solicitar esclarecimento e ou impugnar o ato convocatório deste

Pregão,

13.L.L. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração aquele que

não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

13,t.Z.A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório

até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

13.2. Somente serão aceitas solicitaçöes de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição

confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, bem como, da

apresentação de documentos comprobatórios a demandante, desde que devidamente protocolados via e-

mail: pregaoOl@licitacao.caucaia.ce.gov.br, que preencham os seguintes requisitos:

13.2.1,. O endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de CAUCAIA;

13.2.2.4 identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos

comprobatórios) se for o caso, contendo o nome¡ prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do

documento de iclentificaçäo, devidamente datada e assinada dentro do prazo editalício;

Rua. GoronelGorreia no 1073, Parque Soledade
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13.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;

13.2.4. O pedido, com suas especificaçöes;
13.3, A licitante deverá juntar cópia do ato constitutivo, bem como, documento de identificação (com foto)

válido na forma da Lei do responsável legal pela nresma e, ainda, deverá apresentar prova de mandato, se for
o caso,

13,4. Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis.

13,5, A resposta do Município de CAUCAIA - CE será disponibilizada a todos os interessados mediante afixação

de cópia da íntegra do ato pr.oferido pela administração no sítio virtual: www.tcm.ce,gov.br/licitacoes.
13.6.0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.

13.7. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos

do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços,

t3.7.t. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original,

DruGÊNClA REVOGAçÄO E ANULAÉO

13.8. DIUGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior, poderá

promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçöes ou permitir sejam sanadas

falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar originariamente da Proposta ou da Habilitação, fixando o prazo

para a resposta.

13,8.L. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo

determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.

13.9. REVOGAçAO E ANULAÇÃO: A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório poderá

revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado,

pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação

de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

14. DTSPOSTçöES e ERRIS

14,L, As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliaçäo da

disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do

regular funcionamento da administração.

I4.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pela(s) autoridade(s)

competente(s), em outros casos, mediante aplicação do coput do art. 54 da Lei n,e 8.666/93'

14.3. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação

referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes.

14,4. Na contagem dos prazos estabelec¡dos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o

dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no

Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
j.4,5. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação ou

revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no flanelógrafo do Departamento de Gestão de

Licitações da Prefeitura Municipal de CAUCAIA, no Diário Oficial do Município-DOM, conforme disposto na Lei

Orgânica do Município e no site www,compras.gov.br,
L4.6, Quaisquer informaçöes poderão ser obtidas clas 08:00h às l-2:00h, na Sede do Departame

Rua. Goronel Gorreia no 1073, Parque Soledade
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de Licitaçöes de Licitação da Prefeitura de CAUCAIA, situada no Rua Coronel Correia, 1073, Parque Soledade,

Caucaia/CE, Att, Departamento de Gestão de Licitaçöes de CAUCAIA - CE.

14.7. O referido edital e seus anexos estão disponíveis no seguinte sítio virtual: www.tcm'ce.gov.br/licitacoes,

nos termos da lN 04/2015-TCM/CE.

1.4,8, Para dirimir, na esfera judicial, as questöes oriundas do presente edital será competente o Foro da

Comarca de CAUCAIA - CE.

CAUCAIA 28 DE NOVEMBRO DE 2022

,r'-^dþüat<.U W
MARIA LEOÑTZ MIRANDA SERPA

PREGOEIRA DO MUNICÍPIO

^
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ANEXO I

PROJFTO BÁSICOÆERMO DE REFERÊNCA

t: tNFoRMAçöes pruuÁnhs, ct AssrFrcAçAo DA DEspEsA E DFTALHAMENTo Do oBJETo.

r. ónaÃoDEMANDANTE:
. SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA

2. OBJETO: CONTRATAçÃO OE EMPRESA DE PRODUçÕES E EVENTOS PARA A nrnltZRçÃo Do NATAL

tINERANTE NAS DIvERSAS LocALtDADES Do MUNrclpro or cAUcAtA, coNFoRME TERMo oE REr¡RÊtitclR,

2.1. DESCRTSO DO SERVIÇOS:

O Projeto Natal ltinerante consiste em levar a magia e essência do natal à 13 (treze) localidades do Município

de Caucaia/CE, no mês de Dezembro/2022, cabendo à empresa contratada toda a organização, planejamento

e realização do evento.

Dentre as atividades estão: (1) Os serviços de produção e organização do evento, que consistem na

contratação de pessoal uniformizado à caráter para a distribuição de guloseimas (incluindo as guloseimas), de

personagem de Papai Noel com figurino e grupos musicais com personagens natalinos para apresentação; (2)

Os serviços de promoção e divulgação, que consistem na distribuição de brinquedos e kits de bombons e

pipoca, com a marca do evento; (3) Estrutura e Serviços, que consiste em disponibilizar, montar e desmontar

brinquedos, infláveis e pula-pula nas localidades do evento, dispor de veículo "trenzinho da alegria" para

ofertar passeios durante o evento, e ainda de carro de som para divulgação prévia nas localidades; e (4)

Abertura do Natal que consiste em um show pirotécnico, concerto com orquestra natalina e trenó iluminado

com o personagem do Papai Noel e outros associados ao Natal'

" I 
A empresa contratada ficará responsável pela mão de obra e materiais necessários para prestartais serviços.

OBSERVAçAO: lntegram o presente Termo de Referência, os anexos: I (Lotes/ltens), ll (Habilitação necessária

a participação do procedimento licitatório),

3. JUSTIFICATIVA:

3.1. DA CONTRATAÇÄO:

O natal é uma festa secular que chegou ao Brasiljunto com os colonizadores Europeus e se tornou a principal

e maior festa cristã do país. O período do Natal tem um fator importante para o município, que é o econômico,

pois nesta data, há comercialização dos mais diversos produtos que geram negócios e empre8os em todos os

segmentos, É considerado um evento cultural permanente em nosso calendário de festividades culturais,

Rua. GoronelGorreia no 1073, Parque Soledade
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sendo importante para a comunhão familiar através da manifestação cultural, constituindo-se também como

importante fator de atração turística de nosso município.

Caucaia é uma cidade metropolitana que atrai consumidores e visitantes dos mais diversos lugares do mundo

No natal o fluxo de pessoas se intensifica e garante o aumento da economia e arrecadação para o município.

Dessa forma, o natal é um evento de grande importância para divulgação do município, bem como para

disseminar o espirito natalino e a magia do natal em toda a cidade, buscando renovar as esperanças e encerrar

2022de maneira lúdica e encantadora, acreditando sempre no poder do Natal e de seus diversos símbolos;

fé, familia, ludicidade e magia.

3.2. DA ESCOLHA DO CRlTÉilO DEJULGAMENTO:

A escolha do critério de julgamento por MENOR PREçO GLOBAL foi baseada no art, 23, g !e, da Lei n.

8.666/1993, onde: 'exlge-se o parcelamento do objeto licltado sempre que lsso se mostre técnica e

economlcamente vlável', e da Súmula ne 247 /2004 do TCU, onde: 'é obrigatórla a admlssão da adjudlcação por

item e não por preço global, nos editais das licitaçöes para a contratação de obras, serviços, compras e

alienações, cujo objeto seja divisfvel, desde que não haja prejufzo para o conjunto ou complexo ou perda de

economla de escala',

Considerando que os itens/serviços necessários para atender a demanda da Secretaria são interligados e

interdependentes, onde a fragmentação do objeto em vários, poderá ocasionar em diversas contrataçöes, e

poderá comprometer a execução dos serviços de forma confiável e segura. O parcelamento em itens do objeto

poderia prejudicar ainda, no gerenciamento e fiscalização destes contratos, onde a inexecução ou falha na

prestação de um dos itens/serviços, poderia comprometer ou impedir a execução dos serviços que dependem

diretamente daquele inexecutado, por algum motivo,

Considerando ainda que a contratação de todos os itens/serviços pela mesma empresa permitirá que a

Administração pública aumente as possibilidades de encontrar a proposta mais vantajosa por ganho de escala,

tornando essa alternativa a mais viável no momento.

il- DA C|-ASSIF|CAçAO ORçAMENTÁR4 DOS RECURSOS FTNANCETROS E VALORES ESTIMADOS DA DESPESA

4. DOTAçÃO(öES) ORçAMENTÁRA(S):

As despesas decorrentes do objeto desta contratação correrão à conta de recursos consignados no vigente

Orçamento Municipal, nas seguintes rubricas orçamentárias inerentes à Secretaria de Turismo e Cultura:

Unidade Orçamentá ria + Projeto/Atividade: 32.01. 13.392.0101.2. 135.0000

Elemento(s) de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. - Pessoa Jurídica.
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1.500.0000,00

6, VALOR GLOBAL ESTIMADO: RS 151,626,62 (cento e cinquenta e um mil, seiscentos e vinte e seis reais e

sessenta e dois centavos).

7. MFTODOLOGIA DO ORÇAMENTO:

Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras e Serviços do município,

conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos.

8. CRITÉR|O DE RECEBIMENTO DO SERVIçOS

8.1-. O recebimento dos serviços executados pela Contratada se dará da seguinte forma:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a

adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69, da Lei Federal ne 8.666/1993 e

suas alterações posteriores.

9. LOCAL DA EXECUçÃO DO OBJFTO

9.1. Os serviços licitados/contratados serão executados mediante expedição de ORDENS DE SERVIÇOS, por

parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os locais a serem executados, de acordo com a

conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante,

9.2. As 13 (treze) localidades escolhidas para receberem o Natal ltinerante de Caucaia/CE serão definidas pela

equipe técnica da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura.

9.3. Os licitantes.devem tomar ciência que podem ocorrer eventos simultâneos em localidades diferentes.

10. FORMA DE EXECUÉO, ACOMPANHAMENTO, FISCALEA$O:

10.1, A execução dos serviços será feita de forma fracionada, de acordo com a necessidade do órgão

interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS DE SERVIÇOS pela

unidade demandante, constando a quantidade solicitada e demais especificações'

10,2. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria, o qual deverá atestar

os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta execução para fins de pagamento;

10.3, A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa

contratada;

10,4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer insumo/serviço que não esteja

de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do item eventualmente fora de

Rua. Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucala/GE - CEP: 61603'005

llr- DA FORMA DE ÐGCUøO DOSSERVIçOS E DEMAIS CO NDtçöES

especificação.



PREFEITURÀ OE Procuradoria-Geral
do Munlcíplo

DEpARTAMENTo oe eEsrÃo oE t-lcr¡çöes

10.5. A execução dos serviços poderá ser realizada de forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo com

a'necessidade da Contratante, durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas ordens

de serviços, constando os itens a serem executados.

10.6. Os serviços contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as condiçöes contidas no

Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposiçöes constantes de sua proposta, bem ainda às

normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e

quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou

extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução que lhes sejam

imputáveis.

10.7, Outros Servicos:

tO.7.t. A disponibilização dos serviços contratados deverá observar à seguinte premissa: atender as

necessidades da Secretaria Contratante, proporcionando confiança, segurança e pontualidade para a

execução dos serviços licitados,

11, PRAZOS E DEMATS OBRIGAçöESACESSÓRAS

1L.1. O cronograma dos eventos será definido pela equipe técnica da Secretaria Municipal de Turismo e

Cultura, podendo ocorrer eventos simultâneos em localidades diferentes.

1L.2, Os eventos natalinos acontecerão no mês de Dezembro do ano de2022.

11.3. A contratada deverá prestar os serviços na carga horária prevista da descrição do item contratado, em

local, horário e dia marcado pela Secretaria Municipal de Turismo e Cultura.

12. PRAZO DE VIGÊNCIA

12.1-. O Prazo de vigência do(s) contrato(s) decorrente(s) desta licitação será de 90 (NOVENTA) DIAS, contados

a partir da data de sua assinatura.

12.2. Os prazos de execução dos serviços e vigência contratual podem ser prorrogados de acordo entre as

partes e, em conformidade com o art. 57 da Lei ne 8.666/7993 e alteraçöes posteriores.

I2.3. A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela Unidade

Ad mi nistrativa Contrata nte.

13. DO PAGAMENTO

13.1. O Pagamento será efetuado na proporção de execução dos serviços, em até 30 (TRINTA) DIAS após a

emissão da Nota Fiscal, mediante atesto da execução dos serviços e o encaminhamento da documentação

necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancária do fornecedor,

acompanhado da seguinte documentação:

a) Nota FiscalÆatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;

b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em relação as

contri buiçöes sociais;

c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual;

d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal;

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;
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f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

L3,2. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será

cientificada, a fim de que tome providências.

13.3. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;

b) quando a CONTRATADA assumir obrigaçöes em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma

prejudicar a CONTRATANTE;

c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.

13.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso,

apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a

seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Onde:

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

| = fndice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

l=(Txl100)
365

Tx = IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

14. DA FORMA DE APRESENTAçÃO DAS PROPOSTAS

l-4.1, Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, quantidade solicitada, o valor

unitário e total; já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que

incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo que não estejam registrados neste documento,

I4.2. A licitante deverá garantir a execução dos serviços sem qualquer erro ou defeito, e se caso constatado

alguma imperfeição, terão os serviços devolvidos e a licitante submetida às penalidades da Lei, além do

registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais.

14,3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREçO GLOBAL, desde que

atenda as exigências contidas neste Termo de Referência'
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15.1. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem ele a

designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância

ao que dispöe o art.58, inciso lll, c/carl.67 da Lei Federal n" 8.666/93.

I5.2. O gestor e fiscal de contrato deverá acompanhar a execução de contratos e de outros instrumentos

hábeis e promover as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administraçã0.

L5.3. As competências, atribuiçöes e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato serão disciplinadas

conforme instrumento normativo vigente..no município ou, em sua ausência, pelas disposições legais vigentes.

15.4. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa

contratada.

15,5, Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de acordo

com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de

especificação.

vt- DAs oBRIGAçÖES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

16. DAS OBRTGAçöES DA CONTRANTE:

16.1. A Contratante se obriga a:

a) lndicar o(s) local(is) em que deverão ser realizados os serviços;

b) Permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local do(s) serviço(s) desde que observadas às normas de

segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condiçöes estabelecidas neste Termo de Referência, após o

cumprimento das formalidades legais;

d) Designar servidor para a vistoria e fiscalização do serviço;

e) A prestação de informações e esclarecimentos necessários à execução do objeto ou que venham a ser

solicitados pelo representante da Contratada;

f) O recebimento do objeto contratado, atestando-o ou rejeitando-o caso não esteja de acordo com as

especificações trazidas neste Termo;

g) A comunicação por escrito e tempestiva à Contratada referente a qualquer alteração ou irregularidade na

execução do Contrato;

h) A solicltação de esclarecimento, correção e solução de incoerências, falhas ou eventuais omissões

constatadas nos trabalhos da CONTRATADA, sem ônus adicional para a CONTRATANTE, independente da

responsa bilidade;

i) Os esclarecimentos de condições excepcionais alheias ao Termo de Referência.

17, DAS OBRTGAçöES DA CONTRATADA

17.1,. A Contratada se obriga a:

a) executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com o

especificado neste termo, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem os

serviços, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer
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b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem

federal, estaUual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive

com relação a terceiros, em decorrência dos serviços;

c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICIPIO ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanha mento pelo órgão i nteressado;

e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato, As decisöes e

providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a

seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

f) aceitar nas mesmas condiçöes deste instrumento, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços,

de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) objeto(os) ou do valor inicial atualizado

do contrato, de acordo com o Art. 65, 5 1e da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia do

Município;

g) executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICIPIO, não sendo

aceitos os serviços que estiverem em desacordo com as especificaçöes constantes deste instrumento, nem

quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do

objeto contratado;

h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICIPIO, cujas reclamações se obriga a atender

prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade

que verificar quando da execução do contrato;

i) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICIPIO, no tocante a realização dos serviços, assim como ao

cumprimento das obrigaçöes previstas neste termo de referência;

j) provertodos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade dos serviços, inclusive considerados

os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

k) comunicar imediatamente ao MUNICfRtO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros

julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

l) possibilitar ao MUNICIPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para

atendimento do objeto contratual;

m) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas

regulamentadoras pertinentes;

n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICIPIO, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso constatadas

divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas neste Termo de Referência, no Edital ou

na Proposta Contratada, sujeitando-se às penalidades cabíveis;

o) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informaçöes,

documentos, especificaçöes técnicas e comerciais dos materiais do MUNlClplO, de que venha a tomar
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conheiimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a execução deste

objeto;
p) manter, durante a vigência do contrato, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas no Edital

relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art, 55, lnciso Xlll, da Lei ns 8.666/93,

que será o'bservado, quando dos pagamentos à C0NTRATADA;

q) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da execução em questão,

bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais

decisöes judiciais, eximindo o MUNICfPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

r) toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICfPIO por autoridade competente, em

decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução dos serviços, desde

que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao MUNICIPIO, que ficará de pleno direito, autorizada a

descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente;

s) a comunicação imediata à CONTRATANTE quanto a possfveis dificuldades na execução do contrato;

17,2, Acontratada autoriza o MUNICIPIO a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos

diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer

procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

17.3. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNlCfpto não eximirá a contratada das responsabilidades

previstas neste termo de referência.

17,4. Afalta de quaisquer serviços cuja execução incumbe ao contratado, não poderá ser alegada como motivo

de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta contratação e não a

eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condiçöes

estabelecidas.

18. DTSPOSTçöES FTNA|S

18.1, Este Termo de Referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na

modalidade PREGÄO, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo

exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam

preferências ou destinaçöes em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância

impertinente ou irrelevante para sua especificação.

18.2. Reproduza-se fielmente este Termo de Referência na minuta do edital e no edital.
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCA

1. DOS ITENS:

1.1. Justificativa quanto ao quantitativo: A presente licitação adotou quantidades levantadas com base nas

estimativas julgadas necessárias pela Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, na promoção de 13 (treze)

eventos natalinos it¡nerantes espelhados pelo Município de Caucaia/CE. Vale ressaltar que o número de

localidades onde serão realizados os eventos natalinos foiestimado com base no orçamento disponível pela

SETCULT, no momento, para custear tais despesas.

1.2. Os quantitativos totais estipulados, bem como, a definição dos parâmetros e quantitativos para efeitos de

formulação de proposta de preços constam abaixo.

1.3. Do critério deJulgamento: MENOR PREçO GLOBAL, conforme justificativa trazida no item 3.2 do Termo de

Referência.

1-.4. Do modo de disputa: "ABERTO".

1..4.LO intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 1,00 (um real),

conforme artigo 31, parágrafo único do Decreto ns l-0.024, de 20 de setembro de 201-9'

A) DOS QUANTITATIVOS TOTAIS DA LICffAøO E VALORES ESTIMADOS
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VL. TOTALUND. QTDE.
vL.

UN|TARIOITEM ESPECTFTCAçÃO

47DE E ORGAN DO EVENTO1

Rs 833,33 Rs 10.833,29Localidade 131.1

Contratação de equipes para fornecimento de

guloseimas, tipo pipoca, algodão doce, picolés

e crepes, 6 pontos de atendimento durante 3

horas de serviço. Equipe com fardamento
personalizado de acordo com o evento.

Rs ss0,00 Rs 7.1s0,00Localidade 13t.2
Contratação de personagem Papai Noel, incluso

figu rino.

Rs 29.683,2913 Rs 2.283,33LocalidadeContratação de gruPos musicais
personagens natalinos para apresentação.

com
1.3

Rs 48.400,002
Rs 6,0s Rs 48.400,00Unidade 8.0002,I ca e briKit de bombons e

Rs 4s.326,713 ESTRUTURA E SE

Rs 2.166,67 Rs 28.166,71Localidade 133.1

Locação 10 (dez) de brinquedos, infláveis e

pula-pula em tamanhos variados com

monitores fardados com a personalização do

evento.

Rs 9.013,29Rs 693,33Localidade 133.2
Locação de veículo trenzinho da alegria, para

passeio durante o evento.

Rs 8.146,7113 R$ 626,67Loca lidade3.3

Locação de veículo carro de som com mesa de

som para apoio e divulgação em cada

localidade.

ABERTURA NATAL4

Rs 4.1s0,001 Rs 4.150,00Serviço4,L rotécnico composto deexecução de show pi
Contratação de Empresa responsável pela
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efeitos e tiros com no mínimo L2 minutos de

duração, inclusive autorizaçöes, pessoal de

apoio e seguranca para execuÇão dos servicos
4.2 Concerto Orquestra Natalina Cachê 1 Rs 3.0s0,00 Rs 3.0s0,00

4.3
Serviço de Papai Noel e personagens natalinos

em trenó iluminado.
Serviço t R$ 3,033,33 R5 3,033,33

VALOR TOTAL ESflMADO Rs 1s1.626.62

a,L. Os preços unitários e globais fixados na tabela anterior, serão adotados como os preços de referência e

máximos admitidos pela administração, conforme previsto no art, 40, X, da Lei ns 8,666/1993,

a,2, Mesmo ainda apresentando o MENOR PREçO GLOBAL, não será adjudicada nenhuma proposta cujo valor

unitário de algum item esteja superior ao estimado pela administração.
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ANEXo u DorERMo oE nerenÊrucn

1. Dos DocuMENTos or HRatureçÃo

1.1, Os documentos a serem exigidos para a contratação serão os elencados no artigo 27, inciso I - habilitação

jurídica, ll - qualificação técnica, lll - qualificação econômico-financeira e lV - regularidade fiscal e trabalhista,

todos da Lei Federal ns 8.666/93, bem como, as declaraçöes de acordo com as demais normas correlatas a

matéria, Contudo, a documentação a que trata os incisos lle lll do mesmo dispositivo, seguirá essestermos:

1.1. RE|-ATTVA À qUelrrrCAçÄO ECONÔM |CO-Fr NANCETRA:

1.1.1. Balanço patrimonial e demonstraçöes contábeis do último exercício social, já exigfveis e apresentados

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios - podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais

de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado

no Conselho Regional de Contabilidade - CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, registrado no órgão

competente, devidamente averbados na Junta Comercial da sede ou domicllio da empresa ou em outro órgão

equivalente.

L,L.L,1, No tocante ao registro do balanço e das demonstraçöes contábeis deverá ser observada a seguinte

disposição:

a) Socledades empresarlals em geral: registrados na Junta Comercial da sede ou domicllio da Licitante;

b) Sociedades empresárlas, especlficamente no caso de socledades anônlmas regldas pela Lel n",6.404176:

registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União,

ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda,

em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia.

c) Socledades slmples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade

simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades

empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.

d) Optantes pelo slstema slmples de trlbutaçäo: registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da

Licitante; ou, conforme art. 25 c/c art. 26, parágrafo 2' e art, 27 da Lei complementar n' I23 de 14 de

dezembro de 2006, mediante apresentação de:

d.1) Declaração de lnformações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS), conforme art. 25 da Lei Complementar

12312006 e art. 66 da Resolução CGSN n'9a/2071;
d.2) Cálculos dos índices contábeis tratados neste documento (LG, LC e SG) assinado por profissional habilitado

no Conselho Regional de Contabilidade - CRC;

d.3) Comprovação que a empresa era optante do Simples Nacional no exercício social da DEFIS apresentada;

e) Empresas constltufdas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura,

devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, assinado pelo sócio-gerente ou

diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de

Contabilidade,

f) Empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido: Poderão apresentar o seu

balanço patrimonial através da escrituração digital SPED (ECD) - acompanhado do Recibo de Entrega de
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Escrituração Contábil Digital, conforme dispöe o art. 3e da instrução normativa RFB ns 1.594, de 1de dezembro

de 2015 da Receita Federal do Brasil. Ficando a exigência do balanço patrimonial do último exercício social, a

ser apresentado no prazo que determina o art. 5e da lnstrução Normativa RFB, bem como o que determina a

jurisprudência no acórdão do TCU ns 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. Nesta modalidade,

também deverão ser apresentados os demais documentos os quais dizem respeito ao tipo societário.

1,t,t.z. Para efeito do 55s do art. 31 da Lei ns 8.666/93, a comprovação da boa situação financeira da empresa

será feita deforma objetiva, através do cálculo dos seguintes índices contábeis:

Lt.1.2.L.lndice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0;

AC + RLP

lndice de Liquidez Geral (LG)=

PC + ELP

Onde:

ACéoAtivoCirculante

PC é o Passivo Circulante

RLP é o Realizável a Longo Prazo

ELP é o Exigível a Longo Prazo

t.L.1..2.Llndice de Liquidez Corrente maior ou igual a l-,0;

AC

lndice de Liquidez Corrente (LC)=

PC

Onde:

ACéoAtivoCirculante

PC é o Passivo Circulante

1.1.1,.2,3. fndice de Solvência Geral maior ou igual a L,0;

AT

lndice de Solvência Geral (SG) =

PC + ELP

Onde:

ATéoAtivoTotal
PC é o Passivo Circulante

ELP é o Exigível a Longo Prazo.

1.t.L.2.4. Na ausência da apresentação dos índices que comprovem a boa situação financeira por parte do

licitante, e constatado a existência de todas as informaçöes junto ao Balanço Patrimonial apresentado a qual
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viabilizem a realizaçäo dos cálculos, o(a) Pregoeiro(a) poderá agir nesse sentido, de modo a comprovar o

cumprimento a este quesito.

1'7.7.2.5. Serão inabilitadas as empresas que apresentarem resultado nos fndices de LG, LC e SG, tratados

anteriormente, menor que 1,00 (um),

1.7.1.2.6. Justificativa quanto a exigência dos índices financeiros:

d) lndice de Liquidez Geral (lLG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos

realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigaçöes, com vencimento neste período,

e) lndice de Liquidez Corrente (lLC) indica quanto a empresa possui em recur'sos disponíveis, bens e direitos

realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que:

Resultado da Liquidez Corrente:

-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponlvel para uma possível liquidação das obrigaçöes.

-Se igual a L: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes

-Se menor que L: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigaçöes a curto prazo, caso fosse

preciso

f) O índice de Solvência Geral (lSG) expressa o grau de garantia que a empresa dispöe em Ativos (totais), para

pagamento do total de suas dívidas, Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes. Para os três

índices colacionados (lLG, lLC, SG), o resultado ">1" é recomendável à comprovação da boa situação financeira

(o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado,

melhor, em tese, seria a condição da empresa, Mas há exceçöes, conforme segue.

t.1.1.2.7. Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade

destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz necessário ante a

comprovação da capacidade econômico-financeira do(a) empresa(s) participante(s) na perspectiva de

execução de um possível futuro contrato com a Administração Pública, Logo, entende-se que as exigências

acima, atendem aos padrões de requisitos demandados neste instrumento, pois o atendimento quantas as

taxas apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante.

1.1.2, Prova de capital social ou patrimônio lfquido mínimo equivalente a t0% (dez por cento) do valor

estimado da contratação;

1'I.z.t. Entende-se por "valor estimado da contratação" como o valor final vencido pelo licitante.

1.1.3. Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurldica;

L,L.3,1, É permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde que amparada em

certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e

financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8,666/1993, nos termos do acórdão

ns 12Ot/2020 do TCU,
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1.2. REuATvA À oun-rncaçAo tÉcNlcR:

1.2.1. Comprovação de aptidão, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, em nome da empresa, que comprove que o licitante tenha prestado ou esteja prestando serviço

compatfvel com o objeto da presente licitação.

1.3. DEMATS DOCUMENTOS DE HAB|LIAÉO:
1.3.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ne 9.854, de27 /10/1999, publicada no DOU

de28lt0/1999, e ao inciso XXX|ll, do artigo 7e, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de L6 (dezesseis) anos em trabalho

algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

1.3.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos;

1.3,3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação,

ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (art. 32, 52e, da Lei n.e 8.666/93).
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA.

Processo: pnrcÃo rlrtRÔnlco Ne 2022.11.24.01-sEcuLT
Data e Hora de Abertura: às horas
Razão Social:_ CNPJ

Endereço: CEP: _
Fone: Fax:

Banco: _ Agência N,s Conta Corrente n,e:

E-mall:

OBJETO: CONTRATAçÃO OE EMPRESA DE PRODUÇÕES E EVENTOS PARA A REALIZAçÃO DO NATAL ITINERANTE

NAS DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICTPIO DE CAUCAIA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA,

Nc QTDE MARCA UNIDADE V. UNT.
VALOR

TOTAL
DESCRTçÄO

VALORTOTAL

VALOR DO LOTE: RS .....,.,.,.,.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Observaçöes:
¡ O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigaçöes contidas no

anexo I - Projeto Básico/Termo de Referência deste edital.
. lndependente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as

despesas necessárias ao fornecimento, inclusive as relacionadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infraçöes;
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejufzos causados

à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento,

Local/Data : ....r.r....¡....r.r., ........... de de

Assinatura Proponente

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal
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ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N9
p n ecÃo e rrnéffiMãl 1. 24.01-s Ecu Lr

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, E DO

OUTRO A EMPRESA PARA O FIM

QUE NELE SE DECLARA

O município de Caucaia/CE, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, Estado do Ceará, pessoa jurídica

de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.s 07.61,6.16210001--06, com sede de sua Prefeitura Municipal
na Rodovia CE-090 Km 0L, n'1076,ltambé Caucaia/CE, através da SECRFIARIA MUNICIPAL DE TURISMO E

cULTURA,nesteatorepresentado(a)pelo(a)S(a)'-,aquidenominado(a)de
CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa , estabelecida na ,

inscrita no CNPJ/MF sob o n.e neste ato representada pelo (a) Sr(a).

ffi ffi ä'S::3,l,f-ifåi?i",...,.^^*'.TiåïJ::"iJ,il:,,1iffJJf*'

CúUSUI.A PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL

1.1, Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o ne 2022.I1.24.01-SECULT em

conformidade com a Lei Federal Ne 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da Lei Federal ns

L0.520, de17/07l2OO2.

CúUSULA SEGUNDA - Do OBJFTO

2.1. Constitui objeto do presente o coNTRATA$o DE EMPRESA DE PRODUçÖES E EVENTOS PARA A

REAUZAøO DO NATAL TTTNERANTE NAS DTVERSAS LOCALTDADES DO MUNtCfplO Or CAUCATA CONFORME

TERMO DE REFERÊNCh.

CLÁUSULATERCEIRA - Do VALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILÍBRþ ECONÔMICO-FINANCEIRO

3.1. O valor global da presente avença é de R$ _ (_), a ser pago na proporção da execução dos serviços
prestados pelo licitante, segundo as ordens de compras/autorizaçöes de fornecimento expedidas pela

Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa,

acompanhadas das Certidões Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do licitante vencedor, todas

atualizadas, observadas as condições da proposta.

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses da

contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e encaminhamento
da documentação tratada no subitem 3.L, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta
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3.4. Por ocasião da execução do serviço, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a

respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Secretaria Municipal de Turismo
e Cultura, com endereço na Rodovia CE-090 Km 01, n'l-076,ltambé Caucaia/CE, CNPJ/MF sob o ne

07 .61.6.1.62 /000 1-06.

CúUSUI.A QUARTA - DO PRAzO DE VIGÊNCIA

4.1. O presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá

até _ de do ano firmado, podendo ter a sua duração prorrogada na forma da lei 8.666/93

CúUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

respectivo Orçamento Municipal, inerentes a

cL,ÁusuLA sElI'A - DA oBR|GAçÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçöes do instrumento
convocatório, da Lei Federal ns 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.s 10.520/02, do Decreto

Municipa I ne 1.195, de 10 de março de 202I, Decreto M unicipa I n.s 1.289 de 20 de julh o de2022 e da proposta

adj udicada,

6,2, O CONTRATADO obriga-se a:

a) realizar a execução dos serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICíPIO, de

acordo com o especificado no instrumento convocatório e no Anexo l, que fazem parte deste

instrumento, observando, ainda, todas as normas técnicas que eventualmente regulem o

fornecimento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de

qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem

federal, estàdual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam

imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICíPlO ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Adrninistração, para representá-lo na execução do contrato. As

decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão

ser comunicadas a seus superiores em tenlpo hábil para a adoção das medidas convenientes;

f) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 5 1e do artigo 65 da

Lei nP 8.666/93;
g) executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICIPIO;

h) comunicar antecipadamente a data e horário da execução dos serviços, não sendo aceitos os

serviços que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem
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quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e

conclusão do objeto contratado,
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICIPIO, cujas reclamaçöes se obriga a

atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNlClplO, imediatamente e por escrito, de qualquer

anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

J) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICIPIO, no tocante ao fornecimento dos produtos,

assim como ao cumprimento das obrigações previstas;

k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) comunicar imediatamente ao MUNICIR|O qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária

e outros considerados necessários para recebimento de correspondência;

m) possibilitar ao MUNICíPIO efetuar vistoria nas suas instalaçöes, a fim de verificar as condiçöes para

atendimento do objeto contratual;
n) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações,

documentos, especificaçöes técnicas e comerciais dos materiais do MUNICIPIO, de que venha a tomar

conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o

fornecimento do objeto deste contrato;
o) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICíPIO, devidamente identificados

com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome

completo do empregado e fotografia 3x4;
p) arcar com as despesas relativas a execução dos serviços;

6.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências

especificadas no Termo de Referêricia, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará,

devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condiçöes;

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os

locais onde se fizer necessário a execução dos serviços, prestando-lhe todas as informaçöes e esclarecimentos

que, eventualmente, forem solicitados;

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento.

6.4, LOCAL DE ENTREGA DO OBJFTO

6.4.1, Os serviços deverão ser prestados nos locais designados na ordem de compra emitida pelo Setor

competente da SECREIARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA, no âmbito do município de Caucaia/CE.

6.5. PRAZO PARA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS

6.5.1, Os serviços deverão ser prestados DE ACORDO COM ORDEM DE SERVIçOS EMITIDO PELA SECRFI.ARIA,

que será enviada à contratada através de e-mail ou outro meio que comprove o seu recebimento.

cLÁusurA sÉnMA - DAS SANçÖES

7.1, Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigaçöes definidas neste

instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejufzo das sanções

previstas na Lei ne 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da execução do serviço, não mantiver a Carta Proposta, falhar

ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará

impedido de licitar e contratar com o Município de Caucaia e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura
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de Caucaia pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais

cominações legais:

I - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:

a) recusar-se em assinar o contrato;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) não mantiver a proposta ou lance;

d) fraudar na execução do fornecimento/contrato;
e)comportar-se de modo inidôneo;

ll - multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer produto

solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite det5% (quinze porcento) sobre o

valor da compra/solicitação, cabo seja inferior a 30 (trinta) dias;

lll- multa moratória de20% (vinte por cento)sobre o valor da compra/solicitação, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias na entrega dos bens.

7.2. Na hipótese de ato ilfcito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das

atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por

parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o

complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sançöes

previstas na Lei ne 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.e 10.520/02, as seguintes penas:

a) advertência;
b) multa de I% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição ou do

valor global do contrato, conforme o caso;

7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

7,3,1-- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento

a que o licitante fizer jus.

7,3,2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes,
7.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.e 8.666/93,

alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
7.5. A falta dos serviços não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá o fornecedor

beneficiário da Ata das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas

neste lnstrumento,

CLÁUSUIA OITAVA - DA RESCSÄO

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências

contratuais, as previstas em lei e no Edital.

8.2, Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,

independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar

indenizaçöes relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo
quaisquer infrações às suas cláusulas e condiçöes ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos

artigos 77 e78 da Lei 8.666/93.
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitaçöes'
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cLÁusur-A NoNA - DAS DtSpOSlçÖES FtNA|S

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9,2, O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta

licitatória.
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da

Lei ne 8.666/93, alterada e consolidada.
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes,

com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei,

9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere
ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou

restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.

9.6, O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do
Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
9.8. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento
licitatório e a proposta adjudicada.
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados

por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamaçöes e indenizaçöes.

9.10.A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem ele a

designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância

ao que dispõe o art. 58, inciso lll, c/carl.67 da Lei Federal n" 8,666/93.

CLÁUSUI.A DÉqMA - DO FORO

10.1. O foro da Comarca de Caucaia é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste

Contrato, em obediência ao disposto no 5 2e do artigo 55 da Lei 8.666 de 21- de junho de 1993, alterada e

consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de Caucaia,

perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Caucaia-CE,_de

Secretário(a) de EMPRESA

CONTRATANTE s(a)
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF ns

CPF ns
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